
TABELA PARA CONVALIDAÇÃO DE HORAS EM ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 
 

TIPO DE ATIVIDADE NÚMERO DE HORAS PARA 
CONVALIDAÇÃO 

 
1. Participação como ouvinte ou organizador em  
seminários, oficinas, cerimônias acadêmicas e 
outras atividades de natureza acadêmico-científica. 

 
Até o limite de 30% da carga horária para 
atividades complementares 

 
2. Apresentação de trabalho em seminários, 
oficinas e atividades de natureza acadêmico-
científica. 

 
Até o limite de 30% da carga horária para 
atividades complementares, sendo 10 horas 
para cada apresentação. 

 
3. Participação em atividades acadêmicas ou 
comunitárias oferecidas pelo curso dentro da 
Faculdade (Atividades livres, Feira das profissões) 

 
Até o limite de 30% da carga horária para 
atividades complementares, sendo 5 horas 
para cada período de atividades. 

 
4. Participação em projetos comunitários 
desenvolvidos integralmente pela Diretoria ou em 
parceria desta com órgãos externos 
(administrações e ONGs, entre outros) 

 
Até o limite de 30% da carga horária para 
atividades complementares 

 
5. Participação em cursos extra-escolares ou de 
extensão acadêmica 

 
Até o limite de 30% da carga horária para 
atividades complementares 

 
6. Atividades de Monitoria Voluntária em 
disciplinas de áreas afins oferecidas pelos cursos 
da FAJESU 

 
50% do montante de horas cumpridas em 
atividade de monitoria exercida na própria 
Faculdade, até o limite de 30% da carga 
horária para atividades complementares. 

 
7. Projetos de Iniciação Científica de Pesquisa 
desenvolvidos dentro da FAJESU 

 
50% do montante de horas cumpridas em 
atividade de pesquisa exercida na FAJESU, 
até o limite de 30% da carga horária para 
atividades completares. 

 
Visita Institucional Orientada 

 
Até o limite de 30% da carga horária para 
atividades complementares 

 
Observação: 
 
 Deverão ser apresentados os documentos originais e uma cópia para comprovação e validação. 

 
 NÃO poderão ser consideradas atividades de formação complementar: 

- O Estágio Supervisionado; 
- Atividades profissionais regulares, remuneradas tais como o exercício de cargos no setor 

público ou privado. 


